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PARECER

 

Mensagem n.° 5/2023 – Ministério Público

 

Proposição n° 08/2023

 

O Exmo. Sr. Dr. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº. 5, de
17 de maio de 2023, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei complementar que “altera dispositivos
da Lei Complementar Estadual n° 72, de 12 de dezembro de 2008, Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará.”

 

O Exmo. Sr. Dr. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará, na justificativa da proposição,
asseverou que:

 

 

Tendo em vista a legislação estadual em vigor, identificou-se a necessidade
de adequar-se disposições da Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público (Lei
Complementar n° 72/2008 - LC 72/2008) de modo que as honrarias e medalhas
previstas na legislação sejam outorgadas exclusivamente por um único órgão da
Administração Superior, preferencialmente o Órgão Especial do Colégio de
Procuradores de Justiça.

 

Atualmente, o Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça tem
atribuição para escolher o Membro Padrão em atividade, o Servidor do MP e o Amigo
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do MP conforme artigos 282, 283 e 284 e o Colégio de Procuradores de Justiça tem
atribuição para a indicação da Medalha de Membro Padrão Inativo do Ministério
Público prevista no art. 281 da referida L.C n° 72/2008:
Art. 281 Fica instituida a medalha "MEMBRO PADRÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ, para homenagear membro inativo, por relevantes serviços
p r e s t a d o s  à
Instituição, escolhido pelo Colégio de Procuradores de Justiça.
Art. 282 Fica mantida a medalha "MEMBRO PADRÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARA" para homenagear membro em atividade, escolhido pelo
Ó r g ã o  E s p e c i a l  d o
Colégio de Procuradores. dentre os que contarem com mais de 30 (trinta) anos de
efetivo exercicio na carreira, com relevantes serviços prestados à Instituição.
Art. 283 Fica instituída a medalha "SERVIDOR PADRÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. para homenagear servidor em atividade, escolhido pelo
Ó r g ã o  E s p e c i a l  d o
Colégio de Procuradores, dentre os que contarem com mais de 30 (trinta) anos de
efetivo exercício na carreira, com relevantes serviços MPCE
Ministério Público do Estado do Ceará prestados à Instituição.
Art. 284 Fica igualmente mantida a medalha "AMIGO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. para homenagear personalidades que hajam prestado
relevantes serviços à Instituição, a juízo do Órgão Especial do Colégio de
Procuradores de Justiça.

 

É sabido que a Lei Complementar n° 72/2008 prevê em seu texto, conforme
explicitado, a concessão de medalhas e honrarias a pessoas que tenham contribuído de
forma significativa e relevante para o Ministério Público do Estado do Ceará. Trata-se
de iniciativa que busca valorizar e estimular boas práticas, o que vai ao encontro do
princípio da eficiência nesta Instituição.

Ainda que se tratem de honrarias semelhantes, instituídas com escopo de
premíar contribuições e boas práticas em prol da Instituição, verifica-se que a Lei
Complementar n° 72/2008 não é uniforme no que tange ao órgão com atribuição para
realizar as escolhas dos agraciados. E prudente portanto unificar as previsões legais
para que tais honrarias sejam concedidas pelo Órgão Especial.

 

Ademais, deve ser destacado que o Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP) instituiu a Ordem Nacional do Mérito do Ministério Público, conforme
regulamentado pela Resolução n° 252, de 22 de novembro de 2022, que seria uma
"comenda a ser concedida a pessoas naturais ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras,
que tenham prestado relevantes e significativos serviços para o engrandecimento e
progresso do Ministério Público" (art. 2º).

Por seu turno, segundo o art. 3° da normativa, a comenda é constituida em quatro
graus, nos seguintes termos:

 

Ar. 3° A Ordem Nacional do Mérito do Ministério Público E constituída em quatro
graus, indicados em ordem descendente de precedência, nos seguintes termos.
1 - G r a - C r u z :
II - Colar de Alta Distinção;
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III - Medalha de Alta Distinção ;e

IV - Distinção.

Parágrafo único. A Ordem do Mérito poderá ser concedida aos seguintes destinatários:
1 - integrantes das carreiras do Ministério Público, do Judiciário, da advocacia e
quaisquer outras personalidades nacionais ou estrangeiras que, por suas atividades,
tenham contribuído para o engrandecimento do Ministério Público brasileiro: II -
cidadãos brasileiros ou estrangeiros que tenham prestado reconhecidos serviços ao
Ministério Público: II1 - pessoas de conduta e reputação ilibadas que tenham se
destacado no engrandecimento do Ministério Público: IV - servidores públicos que. por
seus méritos, tenham se-tomado aptos a distinção pelo Ministério Público: e V -
pessoas juridicas de direito público ou de direito privado, nacionais ou estrangeiras,
representadas por suas bandeiras ou estandartes, cujas ações as credenciem como
dignas de distinção pelo Ministério Público.

 

Logo, é mister que o anteprojeto de lei complementar a ser apresentado incorpore na
Lei Orgánica do MPCE a criação da Ordem Nacional do Mérito do Ministério Público,
a fim de. por meio do agraciamento de pessoas fisicas e jurídicas. boas práticas que
tenham sido relevantes para o Ministério Público do Estado do Ceará sejam
estimuladas, substituindo a medalha "Amigo do Ministério Público do Estado do
Ceará.”

 

É o relatório. Passo ao parecer.

 

O projeto de lei enviado pelo Exmo. Sr. Dr. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará visa
alteração para instituir honraria a título de homenagear membro inativo por relevantes serviços prestados
à Instituição em destaque, sendo escolhido pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

 

No caso, a propositura em foco obedece ao quesito da iniciativa privativa do Ministério Público do
Estado do Ceará, uma vez que se trata de instituição “sui generis”, apartada das estruturas dos três
poderes, autônoma e independente, sendo-lhe conferida prerrogativa de submeter projetos de lei atinentes
à sua auto-organização, consoante os termos da Constituição Federal de 1988:

 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

 (...)

§ 2° Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa,
podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a
criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por
concurso público de provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os
planos de carreira; a lei disporá sobre a sua organização e funcionamento.
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Nesse sentido, o entendimento pacificado da Suprema Corte, “in verbis”:

 

A alta relevância jurídico-constitucional do Ministério Público – qualificada pela
outorga, em seu favor, da prerrogativa da autonomia administrativa, financeira e
orçamentária – mostra-se tão expressiva que essa instituição, embora sujeita à
fiscalização externa do Poder Legislativo, com o auxílio do respectivo Tribunal
de Contas, dispõe de uma esfera própria de atuação administrativa, livre da
ingerência de órgãos do Poder Executivo, aos quais falece, por isso mesmo,
competência para sustar ato do procurador-geral de Justiça praticado com apoio

 na autonomia conferida ao Parquet. A outorga constitucional de autonomia, ao
Ministério Público, traduz um natural fator de limitação dos poderes dos demais
órgãos do Estado, notadamente daqueles que se situam no âmbito institucional do
Poder Executivo. A dimensão financeira dessa autonomia constitucional –
considerada a instrumentalidade de que se reveste – responde à necessidade de
assegurar-se ao Ministério Público a plena realização dos fins eminentes para os
quais foi ele concebido, instituído e organizado. (...) Sem que disponha de
capacidade para livremente gerir e aplicar os recursos orçamentários vinculados
ao custeio e à execução de suas atividades, o Ministério Público nada poderá
realizar, frustrando-se, desse modo, de maneira indevida, os elevados objetivos
que refletem a destinação constitucional dessa importantíssima instituição da
República, incumbida de defender a ordem jurídica, de proteger o regime
democrático e de velar pelos interesses sociais e individuais indisponíveis. O
Ministério Público – consideradas as prerrogativas constitucionais que lhe
acentuam as múltiplas dimensões em que se projeta a sua autonomia – dispõe de
competência para praticar atos próprios de gestão, cabendo-lhe, por isso mesmo,

sem prejuízo da fiscalização externa, a cargo do Poder Legislativo, com o auxílio
do Tribunal de Contas, e, também, do controle jurisdicional, adotar as medidas
que reputar necessárias ao pleno e fiel desempenho da alta missão que lhe foi
outorgada pela Lei Fundamental da República, sem que se permita ao Poder
Executivo, a pretexto de exercer o controle interno, interferir, de modo indevido,
na própria intimidade dessa instituição, seja pela arbitrária oposição de entraves
burocráticos, seja pela formulação de exigências descabidas, seja, ainda, pelo
abusivo retardamento de providências administrativas indispensáveis
frustrando-lhe, assim, injustamente, a realização de compromissos essenciais e
necessários à preservação dos valores cuja defesa lhe foi confiada. [ADI 2.513

   MC, rel. min. Celso Mello, j. 3?4?2002, P, DJE de 15?3?2011.]

 

Especificamente no tocante à iniciativa legiferante indispensável à sua organização:

 

Na competência reconhecida ao Ministério Público, pelo art. 127, § 2º, da CF,
para propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de cargos e serviços
auxiliares, compreende-se a de propor a fixação dos respectivos vencimentos,
bem como a sua revisão.

   [ADI 63, rel. min. Ilmar Galvão, j. 13?10?1993, P, DJ de 27?5?1994.]
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Em face do exposto, entendemos que a mensagem n° 5, de 17 de maio de 2023, de autoria do
Excelentíssimo Sr. Dr. Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Ceará,
encontra-se em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos
de  PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. Arovado em 23/05/2023

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER
25/05/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 08/2023

 (oriunda da mensagem nº 05/2023, de autoria do Ministério Público)

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 72, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 2008, LEI ORGÂNICA E ESTATUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei Complementar nº 08/2023, oriundo da Mensagem nº 05/2023, proposta pelo
Ministério Público, que altera a Lei Complementar n° 72, de 12 de dezembro de 2008, Lei Orgânica e
Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que“Tendo em vista a legislação estadual em vigor,
identificou-se a necessidade de adequar-se disposições da Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público (Lei Complementar n° 72/2008 – LC 72/2008) de modo que as honrarias e medalhas previstas
na legislação sejam outorgadas exclusivamente por um único órgão da Administração Superior,
preferencialmente o Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto de lei complementar ora examinado.

Referido projeto, conforme retromencionado, altera a Lei Complementar n° 72, de 12 de dezembro de
2008, Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará, para instituir honrarias
concedidas pela Instituição em destaque.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do Ministério Público para o envio de projeto de lei
complementar, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento
Interno desta Casa Legislativa:

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

V - , à Defensoria Pública e ao Tribunal deao Ministério Público
Contas do Estado do Ceará, em matérias de sua competência
privativa, previstas nesta Constituição

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):
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 VII –  à Defensoria Pública e ao Tribunal deao Ministério Público,
Contas do Estado, em matérias de sua competência privativa, previstas
na Constituição.

 

A matéria em apreciação encontra guarida na Constituição Federal de 1988, que preceitua que ao
Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, competindo-lhe propor ao Poder
Legislativo respectivo projetos de lei atinentes a sua auto-organização. In verbis:

 

Art. 127

[...]

§2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e
 podendo, observado o disposto no art. 169, administrativa, propor

 a criação e extinção de seus cargos e serviçosao Poder Legislativo
auxiliares, provendo-os por concurso público de provas ou de provas e
títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá
sobre sua organização e funcionamento.

 

Nesse sentido, dispõe o art. 135, , da Constituição do Estado do Ceará:caput

 

Art. 135 Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional,
administrativa e financeira, cabendo-lhe, através do
Procurador-Geral de Justiça:

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e da constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar
, proposta pelo Ministério Público do Estado do Ceará,nº 08/2023, oriundo da Mensagem nº 05/2023

apresentamos  a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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21ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Data 23/05/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
30/05/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 44ª (QUADRAGESIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MAIO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 41ª (QUADRAGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MAIO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 42ª (QUADRAGESIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MAIO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO CINCO

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N.°
72, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008, LEI ORGÂNICA
E ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DEC RETA:

Art. 1.00 art. 281 da Lei Complementar Estadual n.° 72, de 12 de dezembro de 2008, passa
a viger com a seguinte redação:

“Art. 281. Fica instituída a medalha “Membro Padrão do Ministério Público do Estado do
Ceará” para homenagear membro inativo por relevantes serviços prestados à Instituição
escolhido pelo Orgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.” (NR)
Art. 2.° O art. 284 da Lei Complementar Estadual n.° 72, de 12 de dezembro de 2008, passa

a viger com a seguinte redação:
“Art. 284. Fica instituída a “Ordem do Mérito do Ministério Público do Estado do Ceará”,
comenda que será concedida pelo Orgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça a
pessoas naturais ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que tenham prestado relevantes e
significativos serviços para o fortalecimento do Ministério Público.
Parágrafo único. Os critérios para outorga da “Ordem do Mérito do Ministério Público do
Estado do Ceará” serão regulamentados por Resolução do Orgão Especial do Colégio de
Procuradores de Justiça, de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça.” (NR)
Art. 3.° Esta Lei Complementar entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 23

de maio de 2023.

<~Ç~~~ DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DER OSMAR BAQUIT
1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)

Republicação pDr incorreção
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

~ DER DAVID DURAND

2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)

DER DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DER JULIANA LUCENA
2)’ SECRETÁRIA
DER JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO
DER DR.OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO

2
Republicação por incorreção

26 de 28



  Nº do documento:  00197/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: INFORMAÇÂO Nº (S/N)

  Autor:  66 - FERNANDA MARIA CANDIDO CARDOSO

  Usuário assinador:  66 - FERNANDA MARIA CANDIDO CARDOSO

  Data da criação:  10/10/2023 10:52:34  Data da assinatura:  10/10/2023 10:53:47

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00197/2023
10/10/2023

Termo de desentranhamento INFORMAÇÂO nº (S/N)
Motivo: retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

27 de 28



5DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XV Nº188 | FORTALEZA, 05 DE OUTUBRO DE 2023

LEI Nº18.501, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: Almir Bié)

DENOMINA JOSÉ ISAIAS FILHO A ARENINHA DO DISTRITO DE PARIPUEIRA, NO MUNICÍPIO DE
BEBERIBE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada José Isaias Filho a Areninha do Distrito de Paripueira, no Município de Beberibe.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.502, de 04 de outubro de 2023.
(Autoria: Lia Gomes coautoria Larissa Gaspar, Gabriella Aguiar, Jô Farias, Guilherme Bismarck, Guilherme Sampaio, Missias Dias, Danniel Oliveira e
Renato Roseno)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE COMBATE À LGBT+FOBIA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual de Combate à LGBT+fobia, a ser lembrado e realizado anualmente no dia 17 de maio, passando a integrar o

Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 2.º O Dia Estadual de Combate à LGBT+fobia tem como objetivo alertar sobre os casos de violência contra a população que ocorrem em

nosso Estado, promover ações de combate ao preconceito e à discriminação contra pessoas LGBT+ e educar sobre o respeito às diversidades e às diferentes
orientações sexuais e identidades de gênero.

Art. 3.º A data poderá ser realizada com a promoção de eventos sociais, culturais e educativos.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº305, de 29 de maio de 2023.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº72, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2008, LEI ORGÂNICA E
ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 281 da Lei Complementar Estadual n.º 72, de 12 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 281. Fica instituída a medalha “Membro Padrão do Ministério Público do Estado do Ceará” para homenagear membro inativo por relevantes
serviços prestados à Instituição escolhido pelo Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.”
(NR)
Art. 2.º O art. 284 da Lei Complementar Estadual n.º 72, de 12 de dezembro de 2008, passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 284. Fica instituída a “Ordem do Mérito do Ministério Público do Estado do Ceará”, comenda que será concedida pelo Órgão Especial do
Colégio de Procuradores de Justiça a pessoas naturais ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que tenham prestado relevantes e significativos serviços
para o fortalecimento do Ministério Público.
Parágrafo único. Os critérios para outorga da “Ordem do Mérito do Ministério Público do Estado do Ceará” serão regulamentados por Resolução
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça.”
(NR)
Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
Republicada por incorreção.

*** *** ***
DECRETO Nº35.699, de 05 de outubro de 2023.

ABRE AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES CRÉDITO SUPLEMENTAR DE R$ 358.202.285,71 PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS AO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 88, da Constituição Estadual,
combinado com os incisos I, II e III do § 1º do art.43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do art. 5º da Lei Estadual nº 18.275, de 22 de dezembro
de 2022 – LOA 2023, do art. 42 da Lei Estadual nº 18.159, de 15 de julho de 2022 – LDO 2023. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações
orçamentárias da AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ – ADAGRI, entre projetos e atividades, para pagamento da
contribuição previdenciária dos servidores efetivo da agência. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da CASA
CIVIL – CC, entre projetos e atividades, para atender necessidades de manutenção e mão de obra terceirizada, necessidades da coordenadoria do cerimonial
da Casa Civil e atender seleção pública de projetos de patrocínio e de eventos corporativos. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamen-
tárias da CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO – CGE, entre projetos e atividades, para atender as despesas com consultoria, desen-
volvimento e suporte em Tecnologia da Informação. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ – CBMCE, entre projetos e atividades, para pagamento de despesas de pessoal e encargos sociais (folha complementar)
e aquisição de equipamento de proteção individual. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO – DETRAN, entre projetos e atividades, para efetuar pagamento com folha de pessoal. CONSIDERANDO a necessidade de suplementar
dotações orçamentárias da EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO CEARÁ – EMATERCE para pagamento de bolsas aos
agentes rurais e ampliação da assistência técnica aos agricultores em situação de extrema pobreza. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações
orçamentárias da EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, entre projetos e atividades, para atender a manutenção do
Cinturão Digital nas regiões do Ceará. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA – ESP/
CE, entre projetos e atividades, para atender despesas com aquisição de gêneros alimentícios e água mineral. CONSIDERANDO a necessidade de realocar
e suplementar dotações orçamentárias dos ENCARGOS GERAIS DO ESTADO – EGE, entre projetos e atividades, para pagamento de Pasep – Seguros de
servidores, honorários advocatícios e requisição de pequeno valor, cumprimento das obrigações de pagamento de tarifas bancárias de arrecadação até o final
de 2023 e amortização da Dívida Pública Estadual. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO CEARENSE DE
APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – FUNCAP, entre projetos e atividades, para devolução de saldo remanescente
convênio nº 09/2022. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO CEARENDE DE METEOROLOGIA E
RECURSOS HÍDRICOS – FUNCEME, entre projetos e atividades, para pagamento de bolsistas e abono permanência da folha de pessoal. CONSIDERANDO
a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE para aquisição
de mobiliário em geral, contratação de mão de obra terceirizada para unidades da UECE no interior, equipamentos de pesquisa e tecnologia da informação,
apoio e expansão das ações finalísticas da UECE, voltadas para o ensino, pesquisa e extensão universitária. CONSIDERANDO a necessidade de realocar
dotações orçamentárias da FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ – FUNTELC, entre projetos e atividades, para aquisição material permanente.
CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E JUVENTUDE - FUNDEJ,
entre projetos e atividades, para atender despesas com passagens aéreas para atletas. CONSIDERANDO a necessidade de realocar dotações orçamentárias
do FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ – FUNPEN, entre projetos e atividades, para pagamento de prestação de serviço de solução
integrada de gestão de captação, transmissão, armazenamento de evidências digital por Epis body-câmera (câmera operacional portátil). CONSIDERANDO
a necessidade de realocar dotações orçamentárias do FUNDO PREVIDENCIÁRIO – PREVID, entre projetos e atividades, para efetuar o pagamento da folha
de pessoal e folha das pensões deste Fundo. CONSIDERANDO a necessidade de realocar e suplementar dotações orçamentárias do FUNDO ESTADUAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS, entre projetos e atividades, para manutenção dos abrigos para criança e adolescente: pessoal, alimentação e outras
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